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RESUMO 

O manguezal, ecossistema de transição entre ambientes terrestres e marinhos, enfrenta 

crescente degradação devido às atividades humanas. O Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE) revela um aumento significativo na produção de camarão no Brasil entre 

2018 e 2021, sendo Sergipe um dos estados que acompanhou essa tendência. Sendo assim, 

este trabalho tem como objetivo avaliar as implicações das alterações na legislação estadual 

no uso e cobertura da terra e no desmatamento, decorrente da carcinicultura no estado de 

Sergipe entre os anos de 2012 e 2023. O estudo parte da hipótese que a flexibilização das 

normas ambientais estaduais influenciou diretamente a conversão de áreas de manguezal para 

viveiros de camarão, contribuindo para o aumento da degradação desse ecossistema. A análise 

do uso e cobertura da terra foi realizada utilizando dados do Mapbiomas e dados econômicos 

sobre a produção de camarão em Sergipe. Os resultados indicam que, no período analisado 

(2012-2023), a cobertura de manguezais teve uma redução equivalente a 6,9%, enquanto a 

área ocupada pela carcinicultura aumentou 276,3%, impulsionada pelas mudanças legais que 

simplificaram o licenciamento e reduziram as exigências ambientais. O estudo conclui que a 

flexibilização das normas contribuiu para a degradação ambiental do manguezal, sendo 

verificada a maior taxa equivalente de redução de manguezal, quando comparada aos dados 

apresentados nas referências bibliográficas mundiais. A pesquisa ressalta a necessidade de 

políticas públicas que equilibrem o desenvolvimento econômico e a preservação ambiental, 

promovendo a sustentabilidade da carcinicultura e a proteção do patrimônio nacional 

representado pelos manguezais. 

 

 
Palavras-chave: . Manguezal. Licenciamento ambiental. Sensoriamento remoto. 

Sustentabilidade. 



ABSTRACT 
 
 

Mangroves, a transitional ecosystem between terrestrial and marine environments, are 

increasingly degraded by human activities. The Brazilian Institute of Geography and Statistics 

(IBGE) reports a significant increase in shrimp production in Brazil between 2018 and 2021, 

with Sergipe being one of the states that followed this trend. Therefore, this study aims to 

assess the implications of changes in state legislation on land use and land cover and 

deforestation resulting from shrimp farming in the state of Sergipe between 2012 and 2023. 

The study is based on the premise that the relaxation of state environmental regulations 

directly influenced the conversion of mangrove areas to shrimp farms, contributing to the 

increased degradation of this ecosystem. The analysis of land use and land cover was carried 

out using data from Mapbiomas and economic data on shrimp production in Sergipe. The 

results indicate that, in the period analyzed (2012-2023), mangrove coverage had a reduction 

equivalent to 6.9%, while the area occupied by shrimp farming increased by 276.3%, driven 

by legal changes that simplified licensing and reduced environmental requirements. The study 

concludes that the relaxation of regulations contributed to the environmental degradation of 

mangroves, with the highest equivalent rate of mangrove reduction being observed when 

compared to the data presented in global bibliographic references. The research highlights the 

need for public policies that balance economic development and environmental preservation, 

promoting the sustainability of shrimp farming and the protection of the national heritage 

represented by mangroves. 

 
Keywords: Shrimp farming. Mangrove. Environmental licensing. Remote sensing. 

Deforestation. Sustainability 
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1 INTRODUÇÃO 

O manguezal é uma vegetação que se encontra em áreas de transição entre os 

ambientes terrestre e marinho. Com uma área estimada de 14,8 milhões de hectares em 2020, 

sua distribuição ocorre principalmente em regiões tropicais e subtropicais (FAO, 2023). O 

Brasil possui a segunda maior área de manguezal do planeta, correspondendo a 

aproximadamente 9% da cobertura global. Além disso, abriga cerca de 8,5% dos estoques 

mundiais de carbono presentes nesses ecossistemas, considerando tanto biomassa quanto os 

solos (ROVAI et al., 2022). Os manguezais estão cada vez mais sujeitos à degradação 

decorrente das atividades humanas, como o desmatamento, impulsionados por atividades 

antrópicas, incluindo aquicultura e o desenvolvimento urbano (FAO, 2023; BONALDI; 

RODERJAN, 2017). Essa interferência acaba, por fim, causando alterações na biodiversidade, 

fisiologia e estrutura do ecossistema manguezal (MATIAS; SILVA, 2017). 

Entre 2000 e 2020, o relatório dos manguezais do mundo realizado pela Organização 

das Nações Unidas para Alimentação e Agricultura (FAO), o desenvolvimento da aquicultura 

foi responsável por 27% das perdas globais de manguezais (FAO, 2023). No Nordeste, a 

atividade com maior destaque na aquicultura é a carcinicultura. Esse fato decorre das 

condições edafoclimáticas favoráveis para o seu amplo desenvolvimento (SCHARDONG, 

2019). Essa prática, embora contribua para a economia regional, tem gerado impactos 

ambientais adversos (DE LACERDA et al., 2021). Segundo GOMES e BONILLA (2022), ao 

determinarem o estado da arte dos impactos ambientais da carcinicultura, mapearam 13 

aspectos e 28 impactos ambientais associados a atividade produtiva. 

As modificações na legislação ambiental brasileira, com destaque para o código 

florestal, reduziram a proteção legal dos manguezais e dos ecossistemas de apicum (salinas). 

Tais alterações favorecem a transformação dessas áreas naturais, possibilitando sua utilização 

para atividades aquícolas, além da expansão imobiliária, agrícola e da construção de rodovias 

(LACERDA et al., 2021). De acordo com o Mapbiomas (2023), os manguezais em Sergipe 

ocupam aproximadamente 251, 08 km², correspondendo a 1,14 % do território estadual. 

ROVAI et al. (2022) verificam que essas mudanças potencializam a degradação dos 

manguezais e impulsionam as ameaças aos serviços ecossistêmicos. Indicam que esses fatores 

estão diretamente associados a erosão costeira, desmatamento, expansão imobiliária, 
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agricultura e eventos climáticos extremos. Essas atividades resultam na perda de carbono 

armazenado na biomassa e no solo, comprometendo à capacidade de sequestro de carbono. 

Assim como DINIZ et al. (2019), ao analisar a dinâmica dos manguezais brasileiros 

entre 1985 e 2018, com o uso de imagens Landsat e o índice espectral MMRI para mapear 

mudanças na cobertura vegetal, os resultados apontaram tendência de perda de área atribuída 

a fatores antrópicos e mudanças climáticas. Os principais fatores antrópicos na alteração do 

uso e cobertura da terra para os manguezais no Brasil são aumento da urbanização, expansão 

agrícola e construção de infraestruturas costeiras. Dentre estas, a criação de camarão tem 

disso um dos principais vetores de desmatamento, especialmente no Nordeste do Brasil 

(DINIZ et al., 2019). 

Em Sergipe, uma série de leis específicas vinculadas a carcinicultura foram publicadas 

entre 2017 e 2020, sendo elas: a política estadual da carnicultura (Lei 8.327/2017) e a política 

estadual de licenciamento ambiental com suas atualizações( Leis 8.467/2018 e 8.607/2019), 

alterando ainda mais o arcabouço legal de referência no Estado. Dessa forma, não obstante a 

proteção inicial estabelecida pela Constituição Federal, as alterações vinculadas pelas 

atualizações legais em Sergipe, bem como a discricionariedade inerente ao licenciamento 

ambiental, tendem a alterar o uso e cobertura da terra referente ao bioma manguezal no 

Estado. 

Neste sentido, a hipótese do trabalho foi avaliar se as leis sobre carcinicultura 

impactam o desmatamento de manguezais em Sergipe, além de analisar o aumento da 

produção de camarões, decorrente da flexibilização do licenciamento ambiental, avaliada 

como consequência das mudanças na legislação, e sua relação com o aumento nas taxas de 

desmatamento no ecossistema estudado. 

 
1.1. Objetivo Geral 

Avaliar a flexibilização da legislação estadual no uso e cobertura da terra e no 

desmatamento, decorrente da carcinicultura no estado de Sergipe. 

1.2 Objetivos Específicos 

 Determinar os marcos temporais das principais mudanças da legislação 

ambiental de Sergipe.  

 Analisar a dinâmica de uso e cobertura da terra nos manguezais do 

estado de Sergipe, no período de 2012 a 2023. 

 Analisar de maneira comparativa o uso e cobertura da terra no 

ecossistema manguezal nos períodos anteriores e posteriores aos marcos temporais. 
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2 REFERENCIAL TEÓRICO 

2.1 Manguezal 

A organização das nações unidas para alimentação e a agricultura (FAO), elaborou 

relatório intitulado “The Word Mangroves 2000-2020”. Este documento apresenta uma 

análise pormenorizada da situação dos manguezais em todo o mundo, com destaque para as 

mudanças estruturais, os principais fatores de perda e ganho, bem como quais as tendências 

regionais relativas à existência do manguezal no planeta. 

Nesse contexto, para 2020, a área global de manguezal foi estimada em 14,8 milhões 

de hectares. A Ásia é o continente com maior proporção dessa vegetação, seguida pela 

América do Sul, África, América do Norte, América Central e Oceania. O relatório afirma 

ainda que entre 2000 e 2020, houve uma perda líquida de 284 mil hectares de manguezais, 

apesar desse fato, o relatório indica que a expansão natural superou a retração natural, com 

um ganho significativo através da própria natureza (FAO, 2023). 

Os manguezais são encarregados de fornecer uma ampla gama de serviços 

ecossistêmicos, incluindo: proteção contra tempestades, a captura de carbono e o suporte a 

biodiversidade. Entretanto, esses ecossistemas têm enfrentado ameaças devido a conversão do 

uso de terra para aquicultura, agricultura e desenvolvimento urbano, em uma magnitude já 

classificada como significativa, acrescida dos resultados dos efeitos das mudanças climáticas 

globais (FAO, 2023). 

No âmbito acadêmico, BHOWMIK et al. (2022) apresentaram pesquisa com uma 

revisão bibliográfica sobre o tema, catalogando 200 publicações ao longo das últimas 04 

décadas (1980- 2021). Para tanto utilizaram o método PRISMA (Preferred Reporting Items 

for Systematic Reviews and Meta-analyses) em busca realizada nas fontes eletrônicas de 

literatura web os Science e Scopus. 
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Na pesquisa foram utilizadas as palavras-chave: “distribuição de manguezais”, 

“biomassa de manguezais”, “espécies de manguezais” e “ecossistemas de manguezais”. Essas 

palavras-chave ajudaram a identificar a literatura que estudava florestas de manguezais em 

geral. Em continuidade foram excluídas pesquisas que não abordavam o desmatamento, 

resultando em um conjunto de 250 publicações. A pesquisa foi refinada com os fatores de 

degradação do manguezal (BHOWMIK et al., 2022). 

 
Após esse refinamento o resultado passou pela revisão de especialistas, sendo ao final 

qualificadas 200 publicações em aderência aos fatores de referência. No período (1980- 2021) 

foram verificados 18 estudos realizados no Brasil, sendo apenas 03 deles vinculados ao tema 

aquicultura/agricultura (BHOWMIK et al., 2022). 

Entendemos que este fato demonstra a relevância do tema abordado neste trabalho 

tendo em vista a pequena contribuição de estudos realizados no Brasil, frente a realidade dos 

demais países. 

A Mata Atlântica, qualificada como patrimônio nacional pela Constituição de 1988, 

é um dos mais importantes biomas brasileiros. Segundo a Fundação SOS Mata Atlântica, 

ela abriga 72 % da população brasileira. Sua existência esta intrinsicamente ligada aos 

seguintes temas: qualidade de vida; proteção da biodiversidade; equilíbrio climático; 

disponibilidade de água em quantidade e qualidade para a população. Não obstante sua 

presença está vinculada ao desenvolvimento de atividades econômicas como agricultura, 

pesca, turismo e geração de energia. 

Diante desses fatores determinantes, a cronologia de sua proteção é descrita da 

seguinte forma: 

A proteção de Mata Atlântica está fundamentada em um arcabouço legal diverso, 

sendo a descrição da sua cronologia fator importante no contexto dessa pesquisa. O 

Regimento do Pau Brasil, foi a primeira normativa com foco na proteção da Mata 

Atlântica, estabelecendo com pena de morte quem cortasse a madeira sem a devida 

autorização, posteriormente a Lei nº 601/1850, ainda que de forma não especifica, 

determinava em seu artigo 2º, a obrigação ao despejo quem “ que se apossarem de 

terras devolutas ou de alheias, e nelas derribarem matos ou lhes puserem fogo ”. A 

evolução legislativa levou ao Código Florestal de 1934, que foi uma reação ao 

desmatamento da Mata Atlântica que, em grande parte era promovido pelos estados, 

dadas as competências previstas na Constituição de 1891 em relação às florestas e 

matas (ANTUNES, 2020). 
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O avanço da ocupação das áreas do interior do território nacional, com especial 

destaque para a região Amazônica, culminou na promulgação da Lei de número 4.771. de 

1965, conhecida como Código Florestal. Este diploma legal tem a base do seu escopo 

concentrada na preservação dos recursos hídricos e na atenção as denominadas áreas de risco 

(encostas íngremes e dunas). 

 
Dentre outras inovações, o documento estabelece os conceitos de APP - Áreas de 

Preservação Permanente e de Reserva Legal. A primeira definida em 5 m (cinco metros) de 

largura dos corpos hídricos, a segunda determinada em 50% (cinquenta por cento) do valor da 

área total da propriedade na Amazônia e 20% nas demais regiões do País, resultando em um 

fator de proteção para a Mata Atlântica inseridas nessas áreas. 

No contexto da Mata Atlântica, o ecossistema manguezal possui destaque pela sua 

importância ecológica vinculada ao suporte a biodiversidade, ecoturismo e mitigação de 

mudanças climáticas. Com relação ao suporte a biodiversidade, os manguezais são 

ecossistemas essenciais com atuação singular, abrigando espécies únicas e diversas 

(GOUDING; DAYRAT, 2023). Não obstante a diversidade de plantas ser baixa, esses 

habitats apresentam suporte para uma rica fauna de insetos (YEO et al., 2021). 

O mangue, através do turismo sustentável, contribui para a conservação ambiental, o 

fortalecimento das economias locais e o engajamento das comunidades. A integração de 

princípios de ecoturismo nessas áreas oferece uma estrutura que protege os habitats e 

promove o desenvolvimento sustentável (Novita; Mukhtar (2024). No caso do turismo, uma 

gestão eficaz tende a melhorar, não só a eficiência operacional, como os resultados 

ambientais, tornando o turismo em áreas de mangue mais sustentável (RIYANTO et al., 

2024) 

No tocante a mudanças climáticas, os manguezais são protagonistas nas atividades 

vinculadas a mitigação, devido a sua alta capacidade de sequestro de carbono. A alta 

velocidade de conversão de gás carbônico em biomassa e matéria orgânica, posteriormente 

depositada em sedimentos costeiros, determinam uma produtividade significativa dos 

manguezais, neste tema. (CHOURSHARY et al., 2024) 

Além disso, os sistemas radiculares dos manguezais promovem o acúmulo de 

sedimentos, prendendo partículas ricas em carbono, aumentando o sequestro de carbono no 
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solo outro aspecto é a mitigação das emissões de metano por meio de processos de oxidação, 

com capacidade para reduzir entre 10 a 33 % de metano. (COTOVICZ et al., 2024) 

ROVAI et al. (2022), afirmam que em manguezais brasileiros a capacidade de 

armazenamento chega até 4,3 vezes mais carbono em comparação aos outros biomas 

vegetados do país. Indicam que as taxas de sequestro de carbono nesses ecossistemas são 

significativamente superioras às estimativas globais, ressaltando sua eficiência como aliado na 

mitigação das mudanças climáticas. 

 

 
2.2 Carcinicultura 

A criação de camarões em cativeiro possui 04 etapas principais: larvicultura, berçário, 

engorda e despesca. Considerando as necessidades específicas de cada estágio de vida do 

camarão, muitas vezes as etapas são realizadas em tanques. Considerando esse aspecto a 

atividade pode ser classificada como monofásica, bifásica ou trifásica, de acordo com o 

número de tanques utilizados na produção de camarão e na forma de captura ou compra das 

pós-larvas. (RIBEIRO et al., 2014) 

DOS SANTOS et al. (2021) aprimoram a descrição do processo produtivo dividindo a 

etapa de larvicultura em preparação dos viveiros e compra pós-larva; incluindo as etapas de 

povoamento e entrega ao cliente. Indicam ainda que o processo produtivo tem duração 

máxima de 120 dias. No contexto desta pesquisa a principal etapa é a 

preparação/implementação dos viveiros. 

Figura 1. Processo produtivo do camarão em viveiros 

 

 
Fonte: Dos Santos et al (2021) 



19 
 

Durante a implantação de viveiros para desenvolvimento das larvas, ocorre destruição 

de áreas de manguezal para conversão de planícies em viveiros, a etapa de engorda está 

associada ao descarte de efluentes provenientes de rações. (DIAS, SOARES & NEFFA, 2012) 

 
De maneira mais completa, verificamos a descrição do processo produtivo do cultivo 

de camarão: 

Na atividade de secagem dos viveiros (esvaziados após a despesca 

dos camarões - drenagem completa da água) deve-se expor o fundo do 

viveiro ao sol para secar. Após a secagem, os resíduos sólidos (lama) devem 

ser removidos. Em seguida ocorre a desinfecção dos viveiros, nos locais em 

que a secagem completa não é possível. Posteriormente, ocorre a calagem do 

viveiro, isto é feito com o intuito de neutralizar a acidez do solo e aumentar a 

alcalinidade total e dureza total da água. Por último, pós a desinfecção e a 

calagem, a comporta é aberta para abastecimento de água e encha o viveiro 

até completar o nível de 10 cm de água. A fase de berçários intensivos 

primários é utilizada como primeira etapa do sistema de cultivo bifásico ou 

trifásico. Nesta etapa que os camarões são recebidos, provenientes dos 

laboratórios de larvas (larvicultura), e aclimatados às condições futuras para 

o berçário secundário ou dos viveiros de engorda. Na etapa de 

povoamento do viveiro é efetuado com pós-larvas provenientes de 

laboratórios comerciais. A fase de engorda é responsável pelo crescimento do 

camarão até o tamanho para comercialização. A etapa de despesca é 

utilizado, na aquicultura, para definir a operação de retirada do camarão 

cultivado do viveiro quando este atinge o tamanho comercial. Após a 

despesca o camarão é entregue ao cliente. (DOS SANTOS et al., 2021, p.7) 

 

 
A organização das Nações Unidas para alimentação e agricultura (FAO, 2023) em seu 

estudo sobre os manguezais mundiais 2000-2020, afirma que: “o fator predominante para a 

perda global de manguezal foi o desenvolvimento da aquicultura, constituindo 26,7% do total 

perdido”. 

No contexto do estado de Sergipe a carcinicultura representa a maior parcela da 

atividade de aquicultura no bioma Mata Atlântica. Apesar da sua dimensão geográfica 
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pequena, corresponde a um expressivo percentual da produção nacional (SOUZA et al., 

2022). 

A criação de camarão em cativeiro apresenta diversos impactos ao ecossistema 

manguezal, tais como: perdas de funções ecológicas e socioeconômicas, mudanças na 

hidrologia, salinização, poluição por efluentes e produtos químicos, bem como, perda de 

meios de subsistência (ASHTON, 2008). 

Dentre as funções ecológicas e socioeconômicas afetadas, a perda de habitats se 

configura como uma consequência direta das atividades de carcinicultura, em especial em 

áreas de manguezais. Pesquisa recente indica que aproximadamente 35 % da área de 

manguezais do mundo foi convertida para outros usos, com destaque para a aquicultura. O 

sudeste asiático, região com grande extensão de manguezais, perdeu cerca de 30 %, valor 

correspondente a 1,66 milhão de hectares (HAUSER et al., 2020). 

As espécies nativas instaladas no abrigo dos manguezais estão adaptadas as condições 

singulares desse ecossistema. A transformação desses ambientes resulta na morte dessas 

espécies, incapazes de se adaptar às condições alteradas, como o aumento da salinidade e a 

degradação do solo (TINH et al., 2022). 

As práticas de aquicultura têm o potencial de aumentar a carga de nutrientes nos 

corpos hídricos adjacentes a produção de camarão, resultando em deflagração de processos de 

eutrofização. Pesquisa realizada no Brasil, evidenciou que o aumento significativo de 

nutrientes, como nitrogênio e fósforo, em áreas de cultivo, associado a um declínio nos níveis 

de oxigênio dissolvido (NEUMANN-LEITÃO et al., 2003). 

A conversão de áreas de manguezal para a carcinicultura reduz a capacidade desse 

ecossistema desempenhar o papel de sumidouro de carbono, ao armazenar grandes 

quantidades no solo. Segundo MITRA & SIKDER (2023), a decomposição da matéria 

orgânica exposta durante o desmatamento de manguezais libera grandes quantidades de 

dióxido de carbono na atmosfera, agravando as mudanças climáticas. 

Adicionalmente, a aquicultura tem impactos climáticos intensificados pela emissão de 

gases de efeito estufa durante o preparo de áreas de cultivo, transporte de insumos e ração, 

bem como manejo inadequado de resíduos, fatores que contribuem para o aquecimento 

global. 
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2.3 Sensoriamento remoto 

A utilização de satélites para a produção de imagens permite a coleta de informações 

sobre a superfície da terra sem a necessidade de contato direto define a técnica denominada 

sensoriamento remoto. As imagens obtidas são processadas e analisadas para identificar 

atributos específicos do ambiente como temperatura da superfície, unidade do solo e cobertura 

vegetal. (AMIRI et al., 2014; GAMEIRO et al., 2016). 

Ao utilizar as imagens de satélites, o sensoriamento remoto possibilita a comparação 

em tempos distintos de indicadores de degradação ambiental, através dos dados 

multiespectrais de alta resolução temporal. Segundo HAUSER et al. (2020) é possível 

processar e analisar as imagens com o objetivo de detectar variações de cobertura vegetal, ao 

longo do tempo, possibilitando a aplicação de técnicas de classificação supervisionada, 

através de ferramentas como o Google Earth Engine (GEE), aprimorando a precisão na 

detecção de mudanças ambientais, a exemplo do desmatamento. 

No caso dos manguezais existem oportunidades e desafios na utilização do 

sensoriamento remoto. Seu uso facilita a discriminação de espécies e a estimativa de biomassa 

acima do solo, podendo aprimorar a capacidade de monitoramento em escalas locais e 

globais, a partir da utilização de veículos aéreos não tripulados e sensores emergentes (GIRI, 

2016). 

Entretanto, a variabilidade espectral e estrutural dos manguezais tem potencial de 

dificultar a classificação precisa de espécies e a estimativa de parâmetros biofísicos, 

adicionalmente, se faz necessário o emprego de infraestrutura computacional robusta e 
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expertise técnica especializada para o processamento de imagens e a integração de grandes 

volumes de dados (GIRI, 2016). 

SANTOS & BITENCOURT (2016) afirmam que as ferramentas de sensoriamento 

remoto contribuíram para a compreensão da dinâmica ecológica dos manguezais, auxiliando 

no planejamento e gestão sustentável desses ecossistemas. Neste contexto está incluso o 

monitoramento das mudanças na cobertura vegetal, a avaliação do impacto das pressões 

antrópicas e o apoio aos processos de decisão em vários níveis de governança 

O sensoriamento remoto é utilizado em diversas regiões do mundo para execução de 

pesquisas com objetivo de medir o desmatamento de manguezais, ao longo do tempo. 

HONG et al. (2019) realizaram pesquisa no delta do rio Mekong, localizado no Vietnã, 

utilizando dados de satélite de resolução média (Landsat- 5 Thematic Mappes e Landsat 8- 

Operating Land Image) para realizar a análise de dados multitemporais das mudanças na 

floresta de mangue, para um período de 30 anos, compreendido entre os anos de 1988 e 2018. 

Em sua pesquisa obtiveram como resultado uma redução de 90 % para florestas de 

mangues densas (4.980 Ha) e 55 % (7.816 Ha) para florestas de mangues esparsas vinculadas 

a um aumento de 150.720 ha de tanques de camarão. Esses dados representam um aumento de 

392,6 % a cada 10 anos. (HONG et al., 2019) 

Em Miamar, o sensoriamento remoto foi utilizado para analisar mudanças na floresta 

de mangue de Wunbaik, como parâmetro foi utilizado o intervalo de 34 (trinta e quatro) anos 

de 1990 a 2024. sendo verificada uma mudança ambiental significativa, com uma taxa de 

desmatamento de 29,3 % em 34 anos. O estudo apresenta ainda ganhos ambientais vinculados 

ao reflorestamento de manguezal que representou um aumento de 5,75 % da cobertura a partir 

do ano de 2010, configurando uma direção para o caminho da restauração ambiental do 

Bioma (WIN e SASAKI, 2024). 

Em Bangladesh está situado o maior manguezal contínuo do mundo, denominada 

Subar Bans. Este local foi objeto de análise, por sensoriamento remoto, das alterações 

ambientais compreendidas entre os anos de 2004 e 2022.A pesquisa teve como foco as 

alterações na cobertura florestal, para tanto realizou a análise do uso e cobertura da terra, 

durante 18(dezoito) anos. Como resultado, constatou de uma taxa anual de perda de 2,66 % 

por desmatamento na região (SAOUM e SAKAR, 2024). 

Outro estudo teve como referência o continente africano, tendo como área de estudo o 

complexo de zonas úmidas de Anlo Beach, situada no cinturão costeiro no distrito de Shama, 
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região oeste de Gana. Nele, AJA et al. (2022) utilizaram sensoriamento remoto para mapear e 

quantificar a extensão de manguezal comparando os dados compreendidos entre os anos de 

2009 e 2019, resultando em uma perda de 16,9 % de manguezal para a década analisada, 

configurando uma taxa de 1,69 % ao ano. 

BHOWMIK et al. (2022) produziram como resultado o panorama da evolução da 

cobertura de manguezal e da taxa de redução em percentagem por ano. Esse dado foi dividido 

para as cinco regiões do mundo tendo como data base os anos de 1990, 2000, 2010 e 2020. 

Como resultado o trabalho apresenta o quadro 01 com dados divididos pelos cinco 

continentes do mundo tendo como base a análise da cobertura de manguezal, em Km², sendo 

calculada a partir dessa base a taxa de redução, tendo como parâmetro a percentagem de 

redução por ano (%/ano). 

Quadro 1. Cobertura de florestas de mangue e declínio na cobertura entre 1990 e 2020. 

 
 Cobertura de manguezal (Km²) Taxa de redução (%/ano) 

Região 1990 2000 2010 2020 1990–2000 2000–2010 2010–2020 
África 33.650 33.250 32.910 32.670 0,12 0,10 0,07 
Ásia 59.390 59.230 57.270 55.360 0,03 0,33 0,33 
Caribe, América Central e do Norte 24.780 24.620 24.360 23.920 0,06 0,11 0,18 
Oceania 12.470 12.140 11.550 11.500 0,26 0,49 0,04 
América do Sul 21.520 21.240 20.500 19.760 0,13 0,35 0,36 
Mundo 151.810 150.480 146.590 143.210 0,09 0,26 0,23 

Fonte: Bhowmik et al. (2022) 
 

 
A África Ocidental e Central apresentou uma redução modesta de 24.360 km² em 

1990 para 23.840 km² em 2020, com uma taxa de perda anual variando entre 0,07% e 0,13% 

nas duas primeiras décadas, caindo para 0,02% na última década. Já a África Oriental e 

Austral experimentou uma redução de 9.290 km² para 8.830 km² no mesmo período, com uma 

taxa de perda anual de 0,26% entre 1990 e 2000, reduzindo para 0,03% na segunda década e 

aumentando novamente para 0,21% na última. A região total da África sofreu uma redução de 

aproximadamente 980 km² entre 1990 e 2020, com um padrão de redução ligeiramente maior 

entre 1990 e 2000 (0,12%), caindo para 0,10% entre 2000 e 2010 e para 0,07% na década 

final. 

No Leste Asiático, a perda foi expressiva, com a cobertura caindo de 320 km² para 220 

km², refletindo uma taxa de redução de 2,19% entre 1990 e 2000, reduzindo para 0,40% na 

segunda década e aumentando novamente para 0,83% na década final. No Sul e Sudeste 

Asiático, a perda de manguezais foi mais contida, passando de 57.170 km² para 53.300 km², 
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com a taxa de redução anual aumentando progressivamente de 0,02% para 0,34% e depois 

para 0,33%. 

A Ásia Ocidental e Central manteve estabilidade entre 1990 e 2010, com 1.900 km², 

sofrendo uma leve redução para 1.840 km² em 2020 (taxa de 0,32% entre 2010 e 2020). A 

região total da Ásia teve uma perda de 4.030 km² entre 1990 e 2020, com taxas de redução 

aumentadas de 0,03% para 0,33% e estabilizando-se em 0,33% na década final. 

Nas regiões do Caribe, América Central e do Norte, a perda foi de 860 km² em trinta 

anos. No Caribe, a redução foi modesta, de 7.910 km² para 7.740 km², enquanto na América 

Central a perda foi de 260 km², e na América do Norte, de 430 km². As taxas de redução 

anuais oscilaram entre 0,03% e 0,33%, demonstrando perdas progressivas. Na Oceania, a 

redução foi de 970 km² ao longo do período, com a taxa de redução mais elevada ocorrendo 

entre 2000 e 2010 (0,49%). Já na América do Sul, a perda foi de 1.760 km², com uma taxa de 

redução crescente de 0,13% entre 1990 e 2000, 0,35% na segunda década e 0,36% na terceira. 

Avaliando os dados referentes a todo o mundo, percebemos que globalmente, a área de 

manguezais reduziu de 151.810 km² em 1990 para 143.210 km² em 2020, com uma perda 

total de 8.600 km² ao longo das três décadas. A taxa de redução anual passou de 0,09% entre 

1990 e 2000 para 0,26% entre 2000 e 2010, diminuindo ligeiramente para 0,23% entre 2010 e 

2020. Essa tendência indica uma aceleração na perda de manguezais nas duas primeiras 

décadas, com uma ligeira diminuição na taxa de perda na década mais recente. 

BHOWMIK et al. (2022) concluem que ao longo do período analisado, observa-se 

que algumas regiões apresentam tendências diferenciadas. A Ásia teve uma perda 

significativa, impulsionada pela degradação no Sudeste Asiático e no Leste Asiático, onde a 

aquicultura, a urbanização e a indústria desempenham um papel importante na redução das 

áreas de manguezais. A África teve perdas mais controladas, mas constantes. A América do 

Sul teve um aumento na taxa de perda na década mais recente, reforçando a necessidade de 

medidas de proteção ambiental mais efetivas. Enquanto, no Brasil, foram realizadas pesquisas 

semelhantes, utilizando o sensoriamento remoto para identificação de alterações no uso e 

ocupação da terra relativa aos manguezais, tendo a carcinicultura como principal fator de 

degradação. 

DINIZ et al. (2019) apresenta uma análise detalhada da cobertura de manguezais no 

Brasil de 1985 a 2018, totalizando três décadas, utilizando dados de satélite Landsat e a 

plataforma Google Earth Engine. Para o intervalo entre os anos de 1999-2018, a pesquisa 
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indica que houve uma redução de 2 % da cobertura total de manguezal no país. Informa ainda 

que entre os anos de 2000 – 2018, a redução em termos absolutos foi de 70 km² 

correspondendo a 0,6 % da cobertura de manguezal do país, no intervalo de dezoito anos. 

No estuário do rio Mamanguape, localizado no estado da Paraíba, em estudo sobre a 

distribuição espaço temporal de mangue foi observada a redução de 2,1 % da área de 

manguezal, em um período de 35 anos compreendido de 1985 a 2020. Tendo como fatores 

principais de degradação ambiental à criação de camarão e a conversão de terras (FREIRES 

et al., 2023). 

 
No estado de Pernambuco, MOURA e CANDEIAS (2009), utilizaram o 

sensoriamento remoto para estimar as alterações em áreas ocupadas por manguezais no 

sistema estuário de Itamaracá. Obtiveram como resultado a constatação da redução de 11,06 

% do manguezal no período de 27 anos (1974 -2001). Com uma taxa anual de desmatamento 

de mangue de 0,28 % entre os anos de 1996 a 2001, associada a um crescimento de 394,12 % 

na área ocupada por fazendas de camarão. 

 

 
2.4 Legislação 

A Lei nº 11.428 de 2006, chamada de Lei da Mata Atlântica regulamenta o dispositivo 

constitucional, acima mencionado. Seu caput define a importância da preservação desse 

ecossistema reconhecido pela sua rica biodiversidade e relevância ambiental. Entre os 

principais conceitos introduzidos por esta lei destacam-se: a conservação da vegetação nativa, 

o manejo sustentável e a recuperação das áreas degradadas. 

Esta lei determinou, em seu artigo 8º, as regras para corte, supressão, e exploração da 

vegetação do bioma Mata Atlântica, a saber: 

Art. 8º O corte, a supressão e a exploração da vegetação do Bioma Mata Atlântica far- 

se-ão de maneira diferenciada, conforme se trate de vegetação primária ou secundária, 

nesta última levando-se em conta o estágio de regeneração 

Desta forma, constatamos que existe a obrigatoriedade legal de uma avaliação prévia 

do estágio da vegetação, para eventual autorização de supressão. 
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Para Sergipe, o CONAMA-Conselho Nacional do Meio Ambiente publicou a 

resolução nº 34, de 7 de dezembro de 1994, que define o conceito de vegetação primária e 

secundária nos estágios inicial, médio e avançado de regeneração da Mata Atlântica, a fim de 

orientar os procedimentos de licenciamento de atividades florestais no Estado de Sergipe. 

Dispõe, no artigo XV da resolução CONAMA de nº 388/2007, que direciona o seguinte texto: 

Art. 1º Vegetação primária é aquela de máxima expressão local, com grande 

diversidade biológica, sendo os efeitos das ações antrópicas mínimos, a ponto de não 

afetar significativamente suas características originais de estrutura e de espécies. 

Art. 2º Vegetação secundária ou em regeneração é aquela resultante dos processos 

naturais de sucessão, após supressão total ou parcial da vegetação primária por ações 

antrópicas ou causas naturais, podendo ocorrer árvores remanescentes da vegetação 

primária. 

Por sua vez, o artigo 17º, da lei da Mata Atlântica, determina a necessidade de 

compensação ambiental: “a supressão de vegetação primária ou secundária no estágio médio 

ou avançado de regeneração são condicionados à compensação ambiental na forma da 

destinação de área equivalente à extensão da área desmatada”. 

A Lei nº 9.605 de 1998, denominada Lei de crimes ambientais ou Lei da vida, 

estabelece sanções penais e administrativas devido a condutas que causem danos ao meio 

ambiente penalizando tanto pessoas físicas como jurídicas. Ela prevê penas como detenção e 

multas, para crimes ambientais, destacando a importância da reparação do dano. 

Em seu artigo 38-A, a referida lei criminaliza a conduta de destruir ou danificar 

vegetação em bioma Mata Atlântica. 

Art. 38-A. Destruir ou danificar vegetação primária ou secundária, em estágio 

avançado ou médio de regeneração, do Bioma Mata Atlântica, ou utilizá-la com 

infringência das normas de proteção. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, ou multa, ou ambas as penas 

cumulativamente. Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à 

metade. 

Existem outros instrumentos legais que também colaboram com a proteção da Mata 

Atlântica, conforme nos apresenta Santos: 

O ordenamento jurídico além dessas disposições específicas, possui leis de 

abrangência geral no âmbito da legislação ambiental, tais como a Lei de nº 6.938 de 

1981, chamada de Política Nacional do Meio Ambiente, já mencionada; o Plano 

Nacional de Gerenciamento Costeiro, Lei de nº 7.661 de 1988, por conseguinte o 
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Plano Estadual de Gerenciamento Costeiro, Lei nº 8.634 de 2019; a chamada de Lei 

de SNUC, Lei de nº 9.981 de 2000; Decreto de nº 6.514 de 2008; Lei Complementar 

de nº 140 de 2011; Lei nº 12.651 de 2012, chamada de novo Código Florestal, 

Resolução do CONAMA n.º 443 de 2011, que interferem direta ou indiretamente na 

proteção da Mata Atlântica.(SANTOS, 2022). 

A resolução CONAMA 303/2002, apresenta parâmetros, definições e limites para a 

área de preservação permanente (APP), além da definição de manguezal, a saber: 

Ecossistema litorâneo que ocorre em terrenos baixos, sujeitos à ação das 

marés, formado por vasas lodosas recentes ou arenosas, às quais se associa, 

predominantemente, a vegetação natural conhecida como mangue, com 

influência fluvio-marinha, típica de solos limosos de regiões estuarinas e com 

dispersão descontínua ao longo da costa brasileira, entre os estados do 

Amapá e Santa Catarina. 

De maneira, definitiva essa resolução em seu Art. 3º, Inciso XV, determina que 

toda a extensão do manguezal se qualifica como área de preservação permanente. 

Por fim, a Lei 12.651/2012, denominada novo código florestal, entrou em vigor 

com o objetivo aprimorar a proteção e o uso sustentável das florestas e da vegetação nativa, 

em consonância com o desenvolvimento econômico. Ele estabelece o conceito de apicuns 

“[...]áreas de solos hipersalinos situadas nas regiões entre marés superiores, inundadas apenas 

pelas marés de sizígias, que apresentam salinidade superior a 150% , desprovidas de 

vegetação vascular [...]”, e salgados “[...] áreas situadas em regiões com frequências de 

inundações intermediárias entre marés de sizígias e de quadratura, com solos cuja salinidade 

varia entre 100 e 150 %, onde pode ocorrer a presença de vegetação herbácea específica 

[...]”). 

O artigo 11-A do novo código florestal, após as alterações estabelecias pela Lei 

12.727/2012, apresenta a possibilidade de instalação da atividade de carcinicultura nesses 

locais. 

Art. 11-A. A Zona Costeira é patrimônio nacional, nos termos do § 4º do art. 225 da 

Constituição Federal, devendo sua ocupação e exploração dar-se de modo 

ecologicamente sustentável. 

§ 1º Os apicuns e salgados podem ser utilizados em atividades de carcinicultura e 

salinas, desde que observados os seguintes requisitos: 

I – Área total ocupada em cada Estado não superior a 10% (dez por cento) dessa 

modalidade de fitofisionomia no bioma amazônico e a 35% (trinta e cinco por cento) 
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no restante do País, excluídas as ocupações consolidadas que atendam ao disposto no 

§ 6º deste artigo; 
 

II - Salvaguarda da absoluta integridade dos manguezais arbustivos e dos processos 

ecológicos essenciais a eles associados, bem como da sua produtividade biológica e 

condição de berçário de recursos pesqueiros; 

III - Licenciamento da atividade e das instalações pelo órgão ambiental estadual, 

cientificado o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA e, no caso de uso de terrenos de marinha ou outros bens da 

União, realizada regularização prévia da titulação perante a União; 

IV - Recolhimento, tratamento e disposição adequados dos efluentes e resíduos; 
 

V - Garantia da manutenção da qualidade da água e do solo, respeitadas as Áreas de 

Preservação Permanente; 

VI - Respeito às atividades tradicionais de sobrevivência das comunidades locais. 
 
 
 

Segundo Tavares (2015), o Código Florestal violou o princípio da proibição do 

retrocesso ao diminuir a proteção legal do manguezal, uma vez que, “[...] o princípio da 

proibição do retrocesso assegura que a proteção do meio ambiente deverá sempre ser 

progressiva, não cabendo o retorno a níveis inferiores ao já estabelecidos” (TAVARES, 

2015). 

O novo Código florestal representa um enfraquecimento da lei de proteção da 

vegetação nativa quando comparado ao Código de 1965, sendo que as principais evidências 

dessas mudanças foram: a remoção da proteção de certas áreas ambientalmente frágeis; a 

concessão de anistia de multas ambientais por violar a legislação anterior; e permitir a 

continuação de certas atividades econômicas em áreas protegidas, sem a recuperação da 

vegetação nativa(BRANCALION et al., 2016). 

TOLLEFSON (2011) alertou que a revisão do código florestal, em curso à época, 

poderia contribuiu para o avanço do desmatamento ao descentralizar a autoridade federal, 

conferir anistia às supressões vegetais realizadas até 2008 e estabelecer isenções a pequenos 

produtores rurais. Essas mudanças criaram um cenário que estimulou a expansão do 

desmatamento especialmente diante da valorização das comodities e das dificuldades da 

fiscalização ambiental. 
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Nesse contexto, vinculado ao controle de exploração da Mata Atlântica, vigora no 

estado de Sergipe a legislação específica sobre a carcinicultura e regulamentação referente ao 

licenciamento ambiental estadual, ambas delimitam os requisitos legais vinculados a 

regularização da atividade de carcinicultura no estado. 

Com base nesses dispositivos legais buscaremos contextualizar e qualificar essa 

pesquisa, no contexto do licenciamento ambiental, visando alcançar os objetivos gerais e 

específicos. Em Sergipe, apesar dos aspectos e impactos descritos para a atividade, houve 

uma adaptação legal na última década (2013-2023), sendo aplicadas estratégias divergentes da 

legislação estabelecida para o licenciamento. 

Em 2013, diante da crescente demanda pela instalação de viveiros, a Administração 

Estadual do Meio Ambiente (ADEMA) introduziu o termo de regularização da carcinicultura 

(TRC). Segundo Souza et al. (2023), podemos descrever o TRC como um procedimento 

simplificado de natureza declaratória, firma junto ao órgão competente um termo de 

compromisso assumindo a obrigação de proceder com a regularização de sua atividade. 

 
Neste mesmo ano teve início a ação civil pública nº 0001184-69.2013.4.05.8500 

ajuizada pelos Ministérios Públicos Federal (MPF) e Ministério Público Estadual (MPE) com 

vistas à proteção de área de manguezal e Mata Atlântica pelo desenvolvimento desordenado e 

sem licença ambiental da carcinicultura no estado de Sergipe. 

Em sua sentença, proferida em 2014, a magistrada determinou ao Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e Recursos Renováveis (IBAMA) e a Administração Estadual do Meio 

Ambiente (ADEMA) a identificação de todos os carcinicultores em atividade, determinando 

as seguintes sanções: 

a) determinar a imediata paralisação (interdição) dos carcinicultores que 

desenvolvam suas atividades em evidente agressão à integridade dos manguezais 

arbustivos e dos processos ecológicos essenciais a ele associados, bem assim da sua 

produtividade biológica e condição de berçário de recursos pesqueiros, autuando e 

embargando os viveiros não licenciados. 

 
b) após a realização da fiscalização acima requerida, apresentem a este 

juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, relatório circunstanciado onde reste demonstrado 

quais os empreendimentos de carcinicultura atualmente em atividade em Sergipe, 

licenciados ou não, e os embargos efetivamente realizados nos empreendimentos. 
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c) informem ao órgão responsável da União (Superintendência do 

Patrimônio da União) as atividades porventura desenvolvidas em terrenos de marinha 

ou outros bens da União, para que o ente possa adotar as providências cabíveis 

 
Em seguida a justiça determinou a individualização dos processos judiciais. Esta 

estratégia permaneceu válida até a publicação da Lei 8.327, de 04/12/2017, que dispõe sobre a 

Política Estadual da Carcinicultura e sobre o fomento, a proteção e a regulamentação da 

carcinicultura, reconhecendo-a como atividade agrossilvopastoril, de relevante interesse social 

e econômico, estabelecendo as condições para o seu desenvolvimento sustentável no Estado 

de Sergipe, e dá providências correlatas. 

Esse reconhecimento, em tese, possibilita que a atividade de carcinicultura se 

beneficie das disposições para realização de atividades consideradas de interesse social 

revistas no novo código florestal, que estabelece condições especiais para atividades 

consideradas de interesse social ou agrossilvopastoril em área de preservação permanente. 

Essa afirmação tem como base a descrição dos principais artigos da lei, os quais 

tendem a possibilitar uma maior permissividade na instalação de viveiros para a 

carcinicultura, após a publicação da lei. 

Em seu artigo 3º a lei determina a classificação dos empreendimentos e atividades com 

potencial poluidor fixo como médio, independente do porte do empreendimento: 

Art. 3º Os empreendimentos e atividades de carcinicultura devem obedecer à seguinte classificação: 
 

I - Microporte: carcinicultura realizada em ambientes de água doce, salobra ou 

salgada, utilizando-se viveiros escavados ou construídos em terreno natural, cuja 

somatória das superfícies de lâmina d'água seja inferior ou igual a 5 (cinco) hectares; 

II - Pequeno porte: carcinicultura realizada em ambientes de água doce, salobra ou 

salgada, utilizando-se viveiros escavados ou construídos em terreno natural, cuja 

somatória das superfícies de lâmina d'água seja superior a 5 (cinco) hectares e inferior 

ou igual a 10 (dez) hectares; 

III - Médio porte: carcinicultura realizada em ambientes de água doce, salobra ou 

salgada, utilizando-se viveiros escavados ou construídos em terreno natural, cuja 

somatória das superfícies de lâmina d'água seja superior a 10 (dez) hectares e inferior 

ou igual a 50 (cinquenta) hectares; 
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IV - Grande porte: carcinicultura realizada em ambientes de água doce, salobra ou 

salgada, utilizando-se viveiros escavados ou construídos em terreno natural, cuja 

somatória de superfície de lâmina d'água seja superior a 50 (cinquenta) hectares. 

§ 1º É vedado o fracionamento de áreas contíguas pertencentes à mesma pessoa, 

física ou jurídica, para efeito de classificação como de menor porte. 

§ 2º Independentemente do porte fica a carcinicultura classificada como 

atividade de médio potencial, conforme estabelecido na Lei (Federal) nº 6.938, de 

31 de agosto de 1981 (Política Nacional do Meio Ambiente). (grifo nosso) 

Por sua vez, o artigo 5º da mesma lei não considera área de preservação permanente o 

entorno de tanques, viveiros, bacias de sedimentação e canais de abastecimento e drenagem 

das unidades de produção de carcinicultura. 

Art. 5º A implantação de instalações necessárias à captação e condução de água de 

drenagem, para projetos cujos recursos hídricos são partes integrantes e essenciais 

da atividade de carcinicultura, deve ser permitida, em consonância com o artigo 3º, 

inciso IX, alínea "e", inciso X, alíneas "b" e "k", e, artigos 8º e 9º da Lei (Federal) nº 

12.651, de 25 de maio de 2012 (Código Florestal). 

§ 1º Nos termos do §1º do art. 4º da Lei (Federal) nº 12.651, de 25 de maio de 2012 

(Código Florestal), não se considera Área de Preservação Permanente o entorno de 

tanques, viveiros, bacias de sedimentação e canais de abastecimento e drenagem das 

unidades de produção de carcinicultura. 

§ 2º Para a implantação da infraestrutura necessária à atividade de carcinicultura nas 

áreas de preservação permanente deve ser considerado o disposto no art. 8º da Lei 

(Federal) nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (Código Florestal), observadas as 

disposições da alínea "e" do item IX do art. 3º da referida lei. 

Adicionalmente o artigo 6º da Lei estadual 8.327/2017, permite, de forma 

condicionada, a supressão de vegetação nativa em APP visando à exploração da carcinicultura 

e implantação de infraestruturas físicas associadas. 

Art. 6º A supressão de vegetação nativa em áreas de preservação permanente visando 

à exploração da carcinicultura e implantação de infraestruturas físicas associadas deve 

ser admitida na forma do artigo 8º da Lei (Federal) nº 12.651, de 25 de maio de 2012 

(Código Florestal), desde que: 

I - Assegurada a estabilidade das encostas e margens dos cursos d'água, inclusive 

com a exigência de medidas mitigadoras com essa finalidade, como condicionantes 

da licença; 

II - Comprovada, mediante estudo, a inexistência de alternativa técnica e de localiza- 

ção à intervenção proposta; 
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III - Seja imprescindível a intervenção na Área de Preservação Permanente - APP para 

a viabilidade econômico-financeira do empreendimento ou atividade; 

IV - Haja acompanhamento técnico de profissional habilitado para condução dos 

projetos de engenharia; 

V - Com indicação de medidas mitigadoras e de compensação necessárias. 
 

A Celeridade no licenciamento e impedimento de confronto com a Lei estão expressos 

no artigo 07. 

Art. 7º Pelo relevante interesse econômico e social da carcinicultura para o 

Estado de Sergipe, o licenciamento da atividade deve se dar de forma célere e 

criteriosa observada a imperiosa manutenção de suas melhores condições sanitárias, 

de produtividade e de sanidade, com vistas à defesa dos interesses do consumidor e 

da conservação dos recursos ambientais utilizados na atividade, constantes em toda a 

legislação estadual e suas demais normas, critérios e procedimentos que não 

confrontem com esta Lei. (grifo nosso) 

 
 

O artigo 14 determina : “ O licenciamento deve identificar as áreas de produção 

consolidadas em área de preservação permanente, nos termos do Capítulo XIII da Lei 

(Federal) nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (Código Florestal), para utilização preferencial de 

áreas de produção consolidadas em Áreas de Preservação Permanente” (SERGIPE, 2017). 

Por sua vez, a continuidade dos empreendimentos, ainda que operando sem licença e à 

impossibilidade de penalidade está assegurada pelo artigo 16 da Lei estadual 8.327/2017. 

Art. 16 Os empreendimentos de carcinicultura que já estavam em operação antes da 

publicação desta Lei, podem continuar a funcionar até que o órgão ambiental 

competente conclua a análise do pedido de emissão ou renovação da respectiva 

licença. 

§ 1º É vedada a aplicação de penalidade administrativa por ausência de licença, 

enquanto o órgão ambiental competente não concluir os pedidos mencionados no 

caput deste artigo. (grifo nosso) 

Ao final de 2018, foi publicada a lei 8.497, de 28 de dezembro de 2018, que dispõe 

sobre o Procedimento de Licenciamento Ambiental no Estado de Sergipe. Esta legislação traz, 

dentre outras, a inovação legal da licença simplificada, cuja descrição está fixada pelo artigo 

20 da citada Lei: 
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Art. 20. A Licença Simplificada (LS) é ato administrativo com procedimento 

simplificado pelo qual o órgão ambiental emite apenas uma licença, que consiste em 

todas as fases do licenciamento, estabelecendo as condições, restrições e medidas de 

controle ambiental que deverão ser obedecidas pelo empreendedor para localizar, 

instalar, ampliar e operar empreendimento ou atividades utilizadoras de recursos 

ambientais considerados de baixo impacto ambiental, que se enquadrarem na Classe 

Simplificada constantes no Anexo III desta Lei. 

§ 1º A Licença Simplificada deverá ser concedida exclusivamente quando se tratar 

da localização, implantação e operação de empreendimentos ou atividades de porte 

Micro (Mi) ou Pequeno (Pe), com Baixo (B) Potencial Poluidor Degradador – PPD; 

§ 2º O prazo máximo para análise conclusiva sobre o pedido de licença ambiental 

simplificada é 60 (sessenta) dias, contados a partir da entrega de toda a 

documentação obrigatória, sujeitando o servidor que der causa ao atraso não 

motivado, às penalidades administrativas, cíveis e penais aplicáveis à espécie. 

No tocante à carcinicultura, ela classifica os impactos ambientais como baixo, para 

empreendimentos até 3 hectares, e médio, com empreendimento acima de 3 hectares. Nos 

empreendimentos de baixo impacto, esta lei altera o procedimento de licenciamento para 

simplificado. 

Em 22 de novembro de 2019, foi publicada a lei estadual 8.607, dispositivo este que 

amplia para 10 hectares, a área referente ao licenciamento simplificado, vinculado à atividade 

de carcinicultura. Diante de todas essas alterações nos dispositivos legais no estado de 

Sergipe, ocorre a suscitação de dúvida quanto ao impacto dessas alterações no bioma 

manguezal. Para tanto, se tornou imprescindível o estabelecimento de um modelo de 

comparação do uso e cobertura da terra ao longo dos anos na área litorânea do estado. 
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3 METODOLOGIA 

3.1 Caracterização e localização da área de estudo 

Segundo o atlas dos manguezais do Brasil (2018), a área de ocorrência desta vegetação 

abrange os municípios litorâneos do estado de Sergipe: Brejo Grande, Pacatuba, Nossa 

Senhora do Socorro, Pirambu, Santo Amaro das Brotas, Barra dos Coqueiros, Laranjeiras, 

São Cristóvão, Aracaju, Itaporanga D’ajuda, Estância, Santa Luzia do Itanhy e Indiaroba 

(Figura 2). 

 
 

Figura 2. Municípios Litorâneos de Sergipe 
  

 
 

 
Com relação ao tamanho da área dos tanques, SOUZA et al. (2022) apresentam 

levantamento em que indicam que cerca de 82% dos tanques de carcinicultura em Sergipe 

ocupam áreas classificadas como pequenas (até 1.3627 ha) e médias (1,3628 a 4,2128 ha). 

Importante salientar que os municípios não possuem situações homogêneas com relação a 

possível regularidade de atividades. As áreas de Aracaju, São Cristóvão, Nossa Senhora do 

Socorro têm uma histórico de ocupação das áreas de manguezal por salinas e estruturas de 

apoio as embarcações que realizavam transportes de produto pelo rio Sergipe. 
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Com relação as outorgas as mudanças promovidas pela legislação, em especial pela 

Lei estadual da carcinicultura, definem que em áreas menores que 10 ha não é obrigatória a 

exigência de outorga para a criação de camarão em cativeiro. 

A região do estudo apresenta as seguintes fitofisionomias (naturais ou plantadas): 

florestas, formação natural não florestal, agropecuária, área não vegetada e corpos d’água de 

acordo com detalhamento estabelecido pelo Mapbiomas (2023). Com base em imagem 

Landsat, com resolução espacial de 30 m, esse projeto produz mapas anuais de uso e 

cobertura da terra de todo o Brasil (MAURANO; ESCADA, 2019). Assim, neste trabalho 

foram consideradas as seguintes tipologias de nível 2: 



36 
 

a) Mangue – Vinculada à fitofisionomia de floresta, consiste, conforme 

descrição do Mapbiomas em Formações florestais, densas, sempre-verdes, 

frequentemente inundadas pela maré e associadas ao ecossistema costeiro de 

Manguezal. 

b) Aquicultura – Vinculada a corpos d’água, consiste, conforme descrição 

do Mapbiomas em áreas referentes a lagos artificiais, onde predominam atividades 

aquícolas e/ou de salicultura. 

 

 
ETAPAS DA PESQUISA 

A sequência de procedimentos adotados para a obtenção, processamento e análise de 

dados relacionados à dinâmica de uso e cobertura da terra no litoral de Sergipe, visando a 

análise do contexto do desmatamento durante a vigência das alterações legislativas 

ambientais, estabelecidas no estado. A metodologia tem como objetivo principal avaliar as 

alterações no território ao longo do tempo, especialmente em relação à eficácia de marcos 

legais estaduais voltados a carcinicultura e ao licenciamento ambiental. 

O processo inicia-se com a obtenção de imagens de satélite disponibilizadas pelo 

Projeto MapBiomas, seguido pelo recorte espacial da área de interesse. Em seguida, as 

imagens passam por etapas de processamento no software QGIS, permitindo a realização da 

classificação temática, essencial para a geração do mapa de uso e cobertura da terra. Após a 

classificação, são calculadas as áreas correspondentes a cada classe, possibilitando a análise 

quantitativa das mudanças ocorridas. 

 
Posteriormente, realiza-se a análise específica do desmatamento em períodos definidos 

por datas marco da legislação estadual, com o objetivo de determinar a interferência - ou não - 

das Leis na redução do desmatamento e na manutenção da cobertura vegetal. Cada etapa 

descrita será detalhada a seguir, a fim de garantir a compreensão dos procedimentos 

metodológicos empregados. Apresentamos a seguir o fluxograma com o detalhamento da 

metodologia. 
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1. Obtenção das imagens de satélite 

fornecidas pelo Projeto MapBiomas 

7. Análise do desmatamento nas datas de marco 

da legislação estadual 

6. Cálculo de área dos mapas classificados 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

8. Determinação da interferência(ou não) das Leis 
 

na redução do uso e cobertura da terra 
 
 

 

                                         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                          

 

software QGIS 

3. Processamento das imagens no 

2. Recorte espacial da área de estudo 

4. Classificação temática das imagens 

5. Confecção do mapa de uso e cobertura da 

terra 

CONCLUSÂO 
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dados 3.2 Banco de 

Os dados foram obtidos a partir da utilização de mapas anuais do uso e cobertura da 

terra produzidos pelo Mapbiomas, tendo como base de datas os marcos temporais de alteração 

da legislação para carcinicultura no Brasil, a partir do no código florestal (2012); Em Sergipe, 

através das alterações promovidas pela Lei da Carcinicultura e do licenciamento ambiental 

(2017, 2019), culminando com a situação no ano marco para a avaliação da década(2022) 

Para tanto, o projeto utiliza metodologia realizada a partir da classificação automática, 

pixel a pixel, de imagens de satélites Landsat (com resolução espacial de 30 metros). As 

imagens são processadas através do uso da plataforma Google Earth Engine (GEE) 

(MAPBIOMAS, 2022) 

As imagens em formato Raster, foram recortadas de acordo com a região de 

abrangência do estudo, posteriormente convertidas em arquivos vetoriais (shapefile). Deste 

ponto, foi executado pelo Mapbiomas uma classificação dos pixels em cada shapefile, 

possibilitando a identificação das classes de uso e cobertura da terra. 

Com o intuito de quantificar o uso e cobertura da terra, na área de estudo, foi realizado 

um cálculo de área, a partir da seleção das feições correspondentes, considerando os valores 

de referência da tipologia predominante em cada pixel para cada categoria. 

Os mosaicos gerados utilizaram como base as cartas IBGE, escala 1:250.0000 para 

cada marco temporal de alteração da legislação, contendo até 102 bandas e índices por pixel. 

A produção de cada mosaico foi realizada pela integração espacial das distintas cenas Landsat 

contidas em cada camada e pela integração temporal pixel a pixel. 

Os intervalos temporais foram definidos a partir das datas das alterações legais 

descritas neste trabalho. As classes identificadas e suas respectivas áreas foram tabeladas 

com resultados anuais, dentro do período de 2012 a 2023. 

3.3 Processamento das geoinformações 

O processamento das geoinformações foi realizado no software QGIS, versão 2.28.11. 

A escolha desse Sistema de Informação Geográfica (SIG) gratuito deve-se à sua ampla 

variedade de ferramentas externas para análises espaciais, permitindo um fluxo de trabalho 

eficiente e preciso. Para a obtenção e processamento das informações rasterizadas, foram 

utilizados dados do Mapbiomas, uma rede colaborativa composta por ONGs, universidades e 

empresas de tecnologia, organizada por biomas e temas transversais. 
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A confecção do mapa de uso e cobertura da terra seguiu uma sequência metodológica 

estruturada, com início na aquisição das imagens. Essas imagens, no formato raster, foram 

obtidas por meio da plataforma Google Earth Engine (GEE), que oferece infraestrutura em 

nuvem para o processamento e análise de dados de sensoriamento remoto. Para este trabalho, 

foram utilizadas imagens fornecidas pelo Projeto MapBiomas, que disponibiliza séries 

históricas anuais de uso e cobertura da terra no Brasil. 

As imagens selecionadas são provenientes do satélite Landsat, com resolução espacial 

de 30 metros, e fazem parte da Coleção 9 do MapBiomas. A análise contemplou os anos de 

2013, 2017, 2019 e 2022, permitindo observar as mudanças e dinâmicas no uso e cobertura da 

terra ao longo do tempo. 

Após a obtenção das imagens, procedeu-se à delimitação da área de estudo. Esse 

recorte espacial foi feito a partir dos vetores dos limites estaduais e municipais 

disponibilizados pelo IBGE (2020), garantindo que os dados analisados correspondessem 

exclusivamente ao território do estado de Sergipe e seus respectivos municípios. 

Com as imagens recortadas, iniciou-se o processamento no software QGIS. Nessa 

etapa, foram realizados ajustes cartográficos e visuais, como a correção de projeção, quando 

necessária, além da otimização da simbologia para facilitar a leitura e a interpretação dos 

dados. Também foi feita a reclassificação das camadas, sempre respeitando os objetivos da 

análise proposta. 

A classificação temática das imagens seguiu a legenda oficial da Coleção 9 do 

MapBiomas, o que assegura a padronização das categorias de uso e cobertura da terra, além 

de permitir a comparação com outras análises semelhantes. As cores aplicadas aos mapas 

foram ajustadas apenas para melhorar a visualização dos resultados, sem comprometer a 

fidelidade aos dados originais. 

Por fim, os mapas foram finalizados com a inclusão dos elementos cartográficos 

essenciais, como título, legenda, escala gráfica, fonte de dados e orientação norte, o que 

garante uma apresentação clara, organizada e tecnicamente adequada para fins de 

comunicação e análise. 
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3.3 Cálculo da taxa de redução anual de manguezais em Sergipe 

 
A partir dos dados obtidos pelo Mapbiomas, verificou-se o quantitativo do uso e 

ocupação da terra para o ecossistema manguezal em Sergipe para cada ano. O ano base da 

pesquisa é 2012, neste ano os manguezais ocupavam 21.648 ha no estado de Sergipe. Dessa 

forma com os valores apresentados para cada ano, foi realizada a subtração do valor 

encontrado para o ano menos o valor do ano anterior. A redução deste quantitativo significa a 

perda de área. 

 
A fórmula matemática para calcular a taxa de redução anual de manguezais, pode ser 

expressa como: 

 
Tn = (An – An-1) (1) 

100 

Onde: 

 
 Tn: Taxa de perdas de manguezais (em hectares por ano). 

 An: Área ocupada pelos manguezais no ano n (em hectares). 

 An-1: Área ocupada pelos manguezais no ano anterior (n−1) (em hectares). 

 
Tendo como base a taxa de redução anual de manguezal na américa latina de -0,6% 

(FAO, 2023), analisamos de houve um crescimento ou redução na área de manguezal a partir 

da comparação com esse parâmetro. 

 
3.4 Análise do desmatamento nas datas de marco da legislação estadual 

 
A partir das taxas calculadas verificamos a dinâmica de alterações do uso e ocupação 

da terra, tendo como os anos dos marcos legais 2027, 2018 e 2019. Em seguida verificamos os 

reflexos da existência das leis nos anos subsequentes a sua publicação. 

 
3.5 Determinação da interferência (ou não) das Leis 

 
Finalizado o levantamento de dados e as análises, determinamos se houve ou não 

interferência no uso e cobertura da terra em área de Mata Atlântica de Sergipe. 
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4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

4.1 Marcos temporais das principais mudanças da legislação ambiental de 

Sergipe  

Conforme verificamos no item 2.4; o ano de 2012, as mudanças na legislação têm 

início a partir da publicação do novo código florestal. Por sua vez, o ano de 2017, com a 

política estadual da carcinicultura, representa um importante marco nessa mudança. Os anos 

de 2018 e 2019, com as publicações da lei do licenciamento e sua atualização, complementam 

o arcabouço legal responsável pelas alterações legislativas com impacto direto na produção de 

camarão. Desta forma, esses anos (2012, 2017, 2018 e 2019) constituem os marcos temporais 

das principais mudanças da legislação ambiental, incidente na carcinicultura de Sergipe. 

4.2 Análise da dinâmica do uso e cobertura da terra 

Nas áreas de manguezal, pesquisas realizadas em diversas partes do mundo indicam 

que a aquicultura, agricultura, urbanização e industrialização são as principais causas dos 

desmatamentos em manguezais em nível global. Esses aspectos impulsionam a perda de 

cobertura dessas áreas de forma variada entre as regiões, com interações entre fatores naturais 

e antropogênicos que intensificam esse processo. Nos artigos qualificados no referencial 

teórico, a taxa de redução de manguezal, determinada em percentagem, é o parâmetro 

utilizado para quantificar e validar os impactos associados ao desmatamento de manguezal, 

sendo adotado como referência para este trabalho (FAO, 2022; HONG et al., 2019; WIN e 

SASAKI, 2024; SAOUM e SAKAR, 2024; AJA et al., 2022; FREIRES et al., 2023; MOURA 

e CANDEIAS, 2009). 

Determinados os marcos temporais, iniciamos a avaliação do uso e cobertura da terra 

nos manguezais do estado de Sergipe no período de 2012 a 2023. Para tanto, utilizaremos 

como base a equação 1, apresentada no item 3.3, cujo resultado se apresenta com 

porcentagem da área comparada com o ano anterior, em consonância com o referencial 

teórico pesquisado. Tendo como base os dados apresentados pelo Mapbiomas (2023), onde o 

parâmetro inicial de presença de manguezal em Sergipe tem como resultado 21.648 ha para o 

ano de 2012, obtendo como resultado a Tabela 1, indicando as taxas de alterações, positivas e 

negativas da área de manguezal entre os anos de 2013 a 2023. Em seguida, destacamos o 

gráfico referente a evolução do manguezal em Sergipe (figura 3). Para os anos anteriores e 

posteriores aos marcos temporais de mudanças na legislação, a análise da tabela e do gráfico 

apresentam de forma inequívoca a redução da área de manguezal em Sergipe. Exceção feita 

aos anos de 2020 e 2021, os quais entendemos têm comportamento típico, em razão da 

pandemia de covid-19. 
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Tabela 1- Área de manguezal em Sergipe (2013-2023). 

 
      Ano      

 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 

Mangue (ha) 21.89 
2 

22.073 22.081 22.009 21.973 21.861 21.862 21.890 22.110 21.522 21.283 

Alteração (%) 2,44 1,8 0,09 -0,72 -0,36 -1,12 0,01 0,27 2,21 -5,88 -2,39 

Fonte: Mapbiomas (2023) 
 

Podemos visualizar a dimensão das perdas associadas ao mangue ao logo dos 
anos, verificando a evolução da área de manguezal em Sergipe, conforme apresentado na 
figura 3. 

 

 
Figura 3 – Evolução da área de manguezal em Sergipe 

 

Para melhor compreender alguns fatores vinculados a esta redução, produzimos mapas 

com os indicativos de manguezais e aquicultura no estado de Sergipe para os anos de 2013, 

2017 e 2019; onde houve alterações nas legislações, flexibilizando a instalação de viveiros de 

criação de camarão em áreas de mangue. Além disso, apresentamos o mapa da situação em 

2022, para avaliar os efeitos ambientais, ao longo do tempo, após as publicações das leis. As 

áreas da região norte demarcadas pelos municípios de Brejo Grande e Pacatuba, com os 

menores índices de desenvolvimento humano do estado de Sergipe, assim como área central 

demarcada pela divisa de São Cristóvão e Itaporanga d’ajuda tiveram alterações 

espacialmente consideráveis (Figura 4). 



43 
 

Figura 4. Uso e Cobertura da terra no litoral de Sergipe em 2013 
 

 

 
Em 2013, a atividade tinha sua distribuição praticamente inexistente no litoral 

sergipano. Sendo perceptível sua inserção nos municípios de São Cristovão e Nossa Senhora 

do Socorro na região metropolitana, assim como Pacatuba e Brejo Grande no litoral Norte de 

Sergipe. Neste ano teve início um período de seca, resultando em uma redução expressiva da 

vazão do rio São Francisco. Sendo amplamente incentivado pelo poder público estadual a 

implementação da carcnicultura como alternativa econômica para a população da região da 

foz do São Francisco 
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Figura 05 - Uso e Cobertura da terra no litoral de Sergipe em 2017 
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Figura 6 -Uso e Cobertura da terra no litoral de Sergipe em 2019. 

 

 

 
Em 2019, a condição de 2017 se mantém, acrescida dos efeitos iniciais das alterações 

da legislação realizadas em 2017 e 2018, com a expansão da atividade em Itaporanga d’ajuda, 

Estância e Indiaroba. Bem como a manutenção das áreas de Nossa Senhora do Socorro, São 

Cristovão, Pacatuba e Brejo Grande. 
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Figura 07 - Uso e Cobertura da terra no litoral de Sergipe em 2022 
 

 

 
Em 2022, a região de Pacatuba e Brejo Grande apresentam uma expansão na faixa de 

manguezal e uma pequena retração nas áreas as margens do São Francisco com a redução do 

teor de salinidade da água, aumentando os custos de produção. Nesse mesmo período a região 

do centro sul ( Itaporanga D’Ajuda, Estância e Indiaroba) ampliaram um pouco as suas áreas 

de aquicultura. Sendo em média os viveiros menores que 10 ha, a escala para o mapa não 

auxilia a detecção das alterações, tornando ainda mais importante as análises vinculadas ao 

geoprocessamento e cálculo de perda de áreas. 
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De acordo com a Tabela 1, observa-se quatro períodos distintos de desmatamento do 

manguezal. Um período de estabilidade relativa de 2013 a 2016, uma de perda de manguezal 

de 2017 a 2019, um acréscimo de área durante a pandemia de 2020 a 2021, e uma perda de 

manguezal por desmatamento de 2022 a 2023, mais incisiva em área quando comparado ao 

período de 2013 a 2016. 

O período de estabilidade relativa tem como característica inicial o ano de 2013 o 

primeiro ano de implementação das mudanças no novo código Florestal, lei 12651 de 2012, 

publicada em maio do mesmo ano. A execução de atividades de desmatamento ainda no ano 

de 2012, bem como a regularização promovida pelo termo de regularização da carcinicultura 

são fatos importantes ocorridos neste ano. 

Em 2014, o fato predominante, para a carcinicultura no Estado, foi a propositura da 

ação civil pública (ACP) pelos ministérios públicos federal e estadual. Essa ACP determinava 

a paralisação de todas as atividades em execução nos viveiros de camarão no estado de 

Sergipe naquele ano. 

A partir de 2015 têm início a individualização dos processos, determinando a revisão 

caso a caso da sentença proferida no ano anterior. Essa demanda permanece nos anos 

subsequentes, com o retorno dos processos ao ponto inicial. 

O período (2017-2019) caracterizada pela publicação das alterações legais promovidas 

pelo governo e Assembleia legislativa do estado. Essas alterações geram repercussão nos 

carcinicultores tendo o condão de elevar as expectativas de regularização de áreas, em 

especial com a determinação da simplificação do processo de licenciamento ambiental. 

Entre 2020 e 2021, com a determinação pela organização mundial de saúde (OMS) do 

estado de pandemia pelo vírus Sars Covid -19, foi decretado isolamento completo, 

paralisando todas as etapas produtivas da atividade de carcinicultura. Com a retomada da 

normalidade, as atividades produtivas retornaram com maior intensidade. Um reflexo possível 

são as atividades de limpeza de viveiros, já existentes, bem como a abertura de novos viveiros 

no estado, o que acarretou em uma aceleração da redução do manguezal em Sergipe. 

Como resultado, destaca-se a redução de 239 ha de área de manguezal (2022 a 2023). 

Ao total, a análise dos dados apresentados indica que de 2013 a 2023 houve uma redução de 

609 ha em Sergipe. Na Figura 4 pode-se observar a variação nas taxas de desmatamento do 

mangue em Sergipe. 
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Figura 8. Gráfico da Taxa de redução de manguezal por ano (%) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: O autor 
 

Observa-se que o período de maior aumento do percentual de mangue foi de 2013 a 

2014. Entretanto, nos últimos anos, os resultados obtidos demonstram uma grande perda de 

manguezal, para o período de referência desta pesquisa (2012 a 2023) (Figura 4). 

De forma geral houve uma redução de cobertura de manguezal no estado de Sergipe 

no patamar de 3,65% em 10 anos (2013-2023). Considerando o período de influência das 

legislações estaduais (2018-2023), cujo somatório dos resultados anuais apresenta uma 

redução moderada de 6,9% no período. Nos 2 últimos anos (2022 e2023) houve uma redução 

de 8,27% correspondendo a uma taxa de redução de 4,13 % ao ano. 

Para melhor compreender a dinâmica dessas alterações analisaremos os resultados a 

partir das 4 fases delimitadas neste estudo: 

 Período de estabilidade relativa (2013 a 2016); 

 Perda moderada de manguezal (2017 a 2019); 

 Aumento das áreas preservadas de manguezal durante a pandemia (2020 a 2021); 

 Aumento no desmatamento do manguezal (2022 a 2023). 
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Conforme alertado por Tollefson (2011), a expectativa de anistia determinada pelo 

novo código florestal resultou em um aumento de desmatamento em 2012, sob a alegação da 

ação de supressão ter ocorrido anteriormente a 2008. Como resultado, o ano de 2013 

apresenta um aumento de áreas de manguezal quando comparado com o valor base de 2012. 

Esse fato poder ter nexo causal com preparação prévia dos viveiros, em 2012, para 

efetiva produção em 2013, atrelado ao foco nas etapas posteriores ao da preparação do 

viveiro, o que pode caracterizar uma menor demanda de desmatamento, frente a regeneração 

natural e/ou reflorestamento realizado no período. Resultando assim no ganho de área de 

manguezal de 2,44 % em 2013. 

Ao analisar a Tabela 1 para o ano de 2014, verificamos a relação entre o aumento de 

manguezal (1,8%) com a implantação pelo Ministério público federal da ação civil pública da 

carcinicultura. A insegurança jurídica estabelecida com a paralização de algumas atividades e 

a individualização das ações judiciais, podem ser a causa do arrefecimento do desmatamento 

e da recuperação ambiental de 1,8 % da área de manguezal no estado de Sergipe 

Em 2015, essa situação teve seu reflexo mantido, entretanto com uma redução do 

ganho de área de manguezal, obtendo ao final um ganho de 0,09%, pouco expressivo quando 

comparado aos patamares dos anos anteriores. Este fato pode sinalizar um início de 

movimento de retorno das atividades produtivas. 

Esta perspectiva se confirma com o resultado de 2016, onde se verifica o primeiro 

registro de perda de manguezal no período avaliado por este estudo (-0,72 %). A percepção da 

possibilidade de recursos as sentenças da justiça local, atrelada ao período de eleições 

municipais, são fatores que podem fornecer nexo causal para esse resultado. 

Segundo SOUSA et al. (2022), houve uma inversão da expectativa de redução de área 

como reflexo das ações judiciais: 

Esse período de expansão coincidiu com a ação dos órgãos fiscalizadores, IBAMA e ADEMA, 

que, motivados por processo dos Ministérios Públicos Estadual e Federal, lançaram embargos 

aos empreendimentos de carcinicultura irregulares quanto ao licenciamento. Assim, verifica-se 

que a pressão pela regularização foi acompanhada pela expansão da atividade, ao contrário do 

que seria esperado, visto que o processo de regularização evoca custos em termos de estudos e 

taxas pagas aos órgãos públicos, aumentando os custos para o produtor (SOUZA et al., 2022). 

 

 
O ano de 2017 apresenta a continuidade do aumento da perda de manguezal em 

Sergipe, atingindo o patamar de -0,36%. Em termos líquidos o valor calculado representa uma 

discreta melhora com relação ao ano anterior. O desenvolvimento do ciclo produtivo, onde o 

foco passa a ser o cultivo propriamente dito e não a abertura e preparação de viveiros, pode 
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ser o fator a causa da redução pontual do percentual. Entretanto, sua manutenção em 

patamares negativos indica que as atividades de supressão foram maiores que a capacidade de 

regeneração natural e reflorestamento empregadas neste ano. 

A regulamentação do licenciamento ambiental promovida com a publicação da lei 

estadual de licenciamento (Lei 8.497/18), atrelada as possibilidades de flexibilização do 

entendimento jurídico sobre a carcinicultura em Sergipe, promovido pela Lei, são as possíveis 

causas para o aumento gradativo das perdas de manguezal no estado, observados no ano de 

2018 ( -1,12%).A adoção do rito simplificado de licenciamento, contendo prazo obrigatório 

de 60 dias para a finalização da análise dos processos, pode ter impulsionado a instalação de 

novos viveiros, cujo passo inicial é o desmatamento e limpeza, fatores que tendem a justificar 

o resultado para 2018. 

Em concordância, confirmando o ciclo produtivo verificado nos anos anteriores, o ano 

de 2019 apresenta uma porcentagem próxima a zero, com características positivas (0,01%), 

este dado reflete de forma coerente o foco na produção após um ano de perdas mais intensas. 

O período de pandemia teve reflexo direto na redução da abertura de novos viveiros, 

com resultado observado no ganho positivo de área de manguezal no uso e cobertura da terra 

em Sergipe. Não obstante, a produção de camarão apresentou uma manutenção de 

produtividade ao longo dos anos de 2020 e 2021. 

A redução das exigências de licenciamento ambiental, sendo classificado como 

simplificado até 10 hectares, vigentes a partir de dezembro de 2019, mostrou seu efeito logo 

após a pandemia, sendo verificada a retomada acelerada do desmatamento da área de 

manguezal na volta as atividades de rotina da população. 

O ano de 2022 apresentou o maior valor anual de desmatamento no período estudado 

(-5,88%) (Tabela 1). Verificou-se como em outros momentos nesse estudo, uma redução da 

taxa de perda de manguezal após um valor significativo em ano anterior, neste caso, 

entretanto o índice apresentado para 2023 (- 2,39%) se manteve de alta relevância. 

Como verificamos na Tabela 1, em Sergipe a porcentagem anual de perda foi de 1,0 % 

ao ano, no período de referência das alterações da legislação (2016-2023). Este valor é 

superior ao valor referência de 0.6 % ao ano para a década (2010-2020) na América do Sul, 

conforme relatório dos manguezais do mundo (2000-2020) realizado pela FAO, (2023). 
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O resultado apresentado para o estado de Sergipe supera de maneira expressiva o valor 

de 0,6% calculado por DINIZ et al (2019) para o período de dezoito anos compreendido entre 

os anos de 2000-2018 para a cobertura de manguezal do Brasil. 

Os últimos dois anos merecem especial atenção, neste período pelos resultados do 

presente estudo o estado de Sergipe teve uma redução de -8,27% no uso e cobertura da terra 

relativo ao ecossistema manguezal. Esse resultado equivale a uma taxa anual de perda de 

manguezal de -4,13%, representando um valor 688% maior que a taxa anual verificada para a 

América Latina (0,60% ao ano), conforme relatório da FAO (2023). 

 

 
4.2 Dinâmica da carcinicultura no estado de Sergipe 

A produção de camarão em Sergipe no período de 2013 a 2017 apresentou variações 

significativas ao longo dos anos, conforme a Tabela 2. 

 
Tabela 2. Produção anual de camarão em Sergipe (2013-2022). 

 

Ano 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 

Produção de 
camarão 
(ton) 

2253 2007 1982 2100 2530 2618 3082 4228 4180 4517 

Fonte: IBGE (2022) 

 
Em 2013, a produção de camarão registrada foi de 2.253 ton, enquanto em 2014 houve 

uma queda expressiva, com a produção atingindo 2.007 ton, que representa uma redução de 

aproximadamente 10,9%. Essa redução pode ter sido influenciada por fatores climáticos, 

ambientais ou econômicos que impactaram negativamente o setor. (IBGE,2022) 

 
Em 2015, a produção continuou em declínio, alcançando 1.982 ton. Representando o 

menor valor de produção na década avaliada. A partir daí, a produção começou a se recuperar, 

subindo para 2.100 ton, em 2016, um aumento de cerca de 6% em relação a 2015. 

 
No ano de 2017, uma retomada expressiva da produção de camarão em Sergipe, com 

um salto para 2.530 ton. Ao comparar os dados de 2015 e 2017, é possível observar um 

crescimento de 27,6% na produção de camarão no Estado. 
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A produção de camarão em Sergipe no período de 2018 a 2022 apresentou uma 

tendência geral de crescimento expressivo. Em 2018, a produção foi de 2.618 ton, 

evidenciando uma continuidade no crescimento após o desempenho de 2017. No ano 

seguinte, em 2019, houve um aumento, com a produção alcançando 3.082 ton., representando 

uma expansão de cerca de 17,7% em relação a 2018. 

 
O ano de 2020 foi um marco para a produção de camarão no Estado, com a produção 

saltando para 4.218 ton., um crescimento de 36,7% em relação a 2019. Em 2021, a produção 

manteve-se em um patamar elevado, alcançando 4.180 ton, apresentando uma leve redução 

em comparação a 2020. Apesar dessa pequena retração, o número se manteve 

consideravelmente superior aos anos anteriores, indicando uma possível estabilidade na 

capacidade produtiva. 

 
Em 2022, a produção de camarão em Sergipe voltou a crescer, alcançando 4.517 ton., 

o maior valor registrado no período analisado. Este crescimento de 8,5% em relação a 2021 

reflete a manutenção da crescente produção e o fortalecimento do setor, consolidando Sergipe 

como um importante produtor de camarão no Brasil. Comparando os dados de 2018 e 2022, 

verificamos o crescimento acumulado de 46,5%, o que demonstra uma expansão na produção 

ao longo desses cinco anos. 

 
Diante da perda na cobertura relativa ao ecossistema manguezal verificada, cabe neste 

momento discutir se esse fato tem relação direta com o uso para aquicultura. Dessa forma, é 

apresentado na Tabela 3 os dados do quantitativo de área de manguezais, área de aquicultura e 

a produção de camarão, no período de 2013 a 2022. 

 

 
Tabela 3. Uso e cobertura da terra de Manguezais, Aquicultura e Produção de Camarão no 

estado de Sergipe. 

 
 
 
 

(ha) 
 

 
²(Ton) 

 
Fonte: 1- Mapbiomas (2022); 2- IBGE (2023) 

 
 

 

2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 

Mangue¹ (ha)  21892 22081 22009 22001 21973 21861 21862 21889 22110 21522 21283 

Aquicultura¹ 673 726 1059 1062 1057 997 1627 1533 1800 1871 1861 

Produção de 
Camarão 2253 

 
2007 

 
1982 

 
2100 

 
2530 

 
2618 

 
3082 

 
4228 

 
4180 

 
4517 

 
4104 
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Ao analisar os dados é possível identificar, para o período (2013-2023), um aumento 

de 276% (673 – 1861) na área destinada a aquicultura correspondendo a 200% de aumento de 

produção de camarão (2253 – 4517). A mudança mais expressiva foi verificada na 

comparação dos anos de 2018 e 2019, com um aumento absoluto de 630 hectares, sendo 

apenas esse incremento correspondente a 94% de toda área de uso de aquicultura no estado de 

Sergipe para o ano de 2013. 

 
Cabe lembrar que, a redução das exigências do licenciamento ambiental, reduzindo a 

área de processos simplificados para 10 hectares, ocorreu neste mesmo período (2018 a 2019), 

sendo uma possível explicação para o aumento constatado (Figura 5). 

Figura 9. Dinâmica do uso e cobertura da terra para aquicultura x 

Produção de Camarão no estado de Sergipe. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: 1-Mapbiomas (2023); 2- IBGE (2022) 

 
Na Figura 5 verifica-se o aumento da área ocupada pela aquicultura e da produção de 

camarão em período imediatamente posterior as alterações da legislação de Sergipe (2017, 

2018, 2019 e 2020). Ressalva realizada ao ano de 2020, em que houve a pandemia do Covid- 

19. 
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De 2013 a 2015, as áreas de manguezais mantiveram-se relativamente estável, com 

pequenas variações em torno de 22.000 hectares. Durante o mesmo período, a área de 

aquicultura cresceu de forma lenta, passando de 673 hectares em 2013 para 1.062 hectares em 

2016. A produção de camarão, no entanto, permaneceu praticamente constante, variando 

pouco ao longo desses anos, o que indica que o crescimento das áreas de viveiros ainda não se 

traduzia em aumentos significativos de produtividade (Figura 5). 

 
Em 2016 teve início a perda de área do ecossistema manguezal. Entre 2017 e 2019, 

observa-se um aumento mais acelerado na área destinada à aquicultura, que alcançou 1.627 

hectares em 2019. Paralelamente, a produção de camarão também cresceu consideravelmente, 

saindo de 2.530 toneladas em 2017 para 3.082 toneladas em 2019 (Tabela 3). 

 
Esse período (2017-2019) coincide com alterações legais no estado, que simplificaram 

o processo de licenciamento ambiental e aumentaram as expectativas de regularização para os 

produtores. Apesar disso, a área de manguezais manteve-se relativamente estável nesse 

intervalo, evidenciando que o avanço da carcinicultura ainda não impactava 

significativamente no percentual de mangue. 

 
A partir de 2020, com a chegada da pandemia de COVID-19, houve um impacto direto 

nas atividades produtivas, refletido em uma ligeira queda na área de aquicultura e na produção 

de camarão. No entanto, já em 2021, ambos os indicadores apresentaram uma recuperação 

significativa, com a produção de camarão alcançando 4.180 toneladas. Esse crescimento 

rápido sugere um esforço por parte dos produtores para compensar as perdas do período de 

isolamento. No tocante aos manguezais, a necessidade maior de logística e mão de obra para 

preparação de viveiros resultou em uma redução da pressão antrópica durante o período da 

pandemia resultando em um aumento do uso e cobertura da terra vinculado ao ecossistema 

manguezal (Tabela 3). 

 
Entre 2022 e 2023, os dados apontam uma mudança mais marcante. As áreas de 

manguezais sofreram uma redução de 21.522 hectares em 2022 para 21.283 hectares em 

2023. Esse período coincide com um aumento expressivo na intensidade das atividades de 

aquicultura, refletido na expansão de viveiros e na produção de camarão, que alcançou 4.104 

toneladas em 2023. A retomada econômica pós-pandemia e a busca por lucros rápidos 

parecem ter levado à intensificação das atividades produtivas, potencialmente em áreas antes 

ocupadas por manguezais. 
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No tocante a aquicultura, descartando as oscilações anuais, tendo como base o ano 

inicial (2013) e o ano final (2023), verifica-se um crescimento de 276,3%. Estes resultados 

demonstram estarem de acordo com os dados obtidos por HONG et al. (2019) e MOURA & 

CANDEIAS (2009), restando por fim qualificado o vínculo da expansão da carcinicultura e 

do aumento da produção em detrimento a manutenção do manguezal no estado de Sergipe. 

 
4.3 Análise comparativa o uso e cobertura da terra no ecossistema manguezal nos 

períodos anteriores e posteriores aos marcos temporais 

 
A publicação do novo código florestal (Lei 12.651/12) estabeleceu um aumento de 

desmatamento naquele ano, marcando o início da influência das alterações da legislação no 

desmatamento de manguezais em Sergipe, no período avaliado neste trabalho (2013-2023), 

considerando como comportamento padrão a redução de -0,6 %, qualificada para a América 

do Sul, no referencial teórico. 

 
A partir desse parâmetro inicial, para melhor compreensão elaboramos o quadro 

vinculando desde 2016, o ano anterior a publicação da Lei da carcinicultura (Lei 8.327/2017), 

até 2023. No quadro 2, destacamos os marcos temporais da legislação avaliada, as taxas de 

uso e cobertura da terra para manguezal em Sergipe, as leis relacionadas e os impactos 

observados tendo como base os dados levantados nesta pesquisa. Tendo como comportamento 

padrão a redução de -0,6 % qualificada para a América do Sul, no referencial teórico. 
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Quadro 2- Impacto das mudanças regulatórias e taxa de perda de manguezal. 

 
Ano Taxa Mudanças Legislativas Correlatas Impacto Observado 

2016 -0,72 Pré-Lei nº 8.327/2017 Redução levemente acima do padrão 

2017 -0,36 Lei nº 8.327/2017 Redução abaixo do padrão 

2018 -1,12 Lei nº 8.497/2018 Redução expressiva em relação ao padrão 

2019 +0,01 Lei nº 8.607/2019 Estabilidade inicial. 

2020 +0,27 Covid-19 Crescimento moderado 

2021 +2,21 Covid-19 Crescimento considerável 

2022 -5,88 Reflexos acumulados da flexibilização Redução acentuada em relação ao padrão 
 

 
 

Fonte: O autor 
 

Considerando como marco inicial o ano de 2016, verificamos o início de declínio mais 

acentuado da taxa de perda de manguezais em 2017, com a tramitação do projeto de lei e a 

entrada em vigor da Lei 8327/2017. Publicada em dezembro de 2017, essa lei facilitou a 

expansão da carcinicultura, e pode ter contribuído para redução de cobertura de manguezais 

(Quadro 1). 

Esse impacto foi ampliado em 2018 com a promulgação da lei 8497 que flexibilizou 

ainda mais os processos de licenciamento resultando em um declínio mais acentuado de taxa 

de manguezais, como indicado pela Figura 5. 

 
Em 2019, como verificado após períodos de expansão de viveiros a concentração nas 

atividades de engorda, despesca e comercialização da produção vinculada as áreas desmatadas 

no ano anterior, podem ser a razão da redução das taxas de perdas de manguezal em Sergipe 

(Quadro 1). 

No mês de novembro de 2019 foi publicado a lei estadual 8.607 que estabelece a 

simplificação do licenciamento ambiental e a determinação de atividade de baixo impacto 

para a carcinicultura realizada em área de até 10 de até hectares. Os anos de 2020 e 2021 

apresentam comportamento atípico decorrente da pandemia. Entretanto, o efeito das 

mudanças legislativas de maneira completa a partir do ano de 2022 em que o estado de 

Sergipe atingiu a maior taxa de perda anual de manguezal na década avaliada. Contudo, a 

avaliação comparativa considerando a última década, pode acarretar uma minimização do 

impacto da promulgação das alterações na legislação ambiental referentes a carcinicultura no 

estado de Sergipe (Figura 5). 

2023 -2,39 Reflexos acumulados da flexibilização Redução expressiva em relação ao padrão 
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Nos anos de 2022 e 2023, apresentaram uma perda de manguezal de 8,67%, um 

aumento 14 vezes maior que a taxa calculada pela FAO (0,6%). Ressaltamos que esses anos 

representam apenas os primeiros em que as citadas leis estavam consolidadas, ou seja, 

projetos de lei tramitados, aprovados pela assembleia e de pleno conhecimento e execução 

pelas partes interessadas na expansão da carcinicultura em Sergipe. 

Executando uma projeção, segundo a tendência apresentada em 2022 e 2023, teríamos 

para a década de comparação 2023-2033, uma tendência de perda de 43,35% do ecossistema 

manguezal no estado de Sergipe. Acrescenta-se o fato que as taxas verificadas no período 

equivalente as mudanças na legislação ambiental de Sergipe demostram uma disparidade sem 

precedentes com os dados coletados nas diversas referências bibliográficas, posicionando o 

estado como a região com maior taxa de redução de manguezal do mundo entre os anos de 

2017-2023. 

 
Este resultado anual equivale a perda de manguezal do Brasil por uma década, 

superando em 30% o índice médio anual de 0,6% calculado para a américa latina (DINIZ et 

al., 2019; FAO, 2023). Além disso, tendo como base a pesquisa de BHOWMIK et al. (2022), 

as taxas de Sergipe para o período em análise são as maiores do mundo. 
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5. CONCLUSÃO 

A pesquisa teve como objetivo inicial determinar os marcos temporais das principais 

mudanças da legislação ambiental de Sergipe. Estes marcos foram determinados sendo a base 

da análise utilizada os anos de 2017, 2018 e 2019. 

Estabelecidos os marcos temporais, o segundo objetivo era analisar a dinâmica de uso 

e cobertura da terra nos manguezais do estado de Sergipe, no período de 2012 a 2023. 

Realizada a análise se verificou a relação diretamente proporcional do aumento da produção 

de camarão e da perda de área de manguezal. 

Definida a perda de vegetação no período, a análise dos dados realizadas nesta 

pesquisa nos permite concluir que resta evidente que as leis promulgadas podem ter sido 

vetores de influência direta na redução da área de manguezal em Sergipe, nas datas marco das 

alterações na legislação (2017, 2018, 2019 e 2022), ressalvando o período de pandemia de 

2020 e 2021. No período de 2016 a 2023, ano anterior e posteriores a publicação das leis de 

referência atestamos um aumento no desmatamento na área de estudo, resultando em uma 

redução de 7,98 % da cobertura de manguezal no estado de Sergipe. 

 
Como alternativa para mitigar essa redução, entendemos que o desenvolvimento de 

mecanismos de monitoramento ambiental, como indicadores que quantifiquem a conversão 

dos manguezais e a eficácia do licenciamento ambiental, pode aprimorar a avaliação dos 

impactos da carcinicultura. Além disso, pagamentos por serviços ambientais, como crédito de 

carbono, apresentam-se como solução viável para conciliar a produção aquícola com a 

conservação dos ecossistemas costeiros. 

 
Em continuidade a este trabalho, sugerimos a realização de estudos visando o uso de 

tecnologias, como sensoriamento remoto e geoprocessamento para verificar o resultado da 

expansão dos empreendimentos e a efetiva recuperação das áreas degradadas, podendo ser 

utilizada para aprimorar a tomada de decisão por órgãos ambientais. 
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